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INDICAÇÃO Nº 027/2022 

Considerando a necessidade da prestação de serviços do DETRAN-GO em nosso 
município, 

Os Vereadores que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, INDICAM ao 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Cleiton Gonçalves Martins que seja feito um convênio com o 
DETRAN-GO para atender o nosso município de 15 (Quinze) em 15 (Quinze) dias. 

JUSTIFICATIVA: 

Esta indicação se faz necessária, visto que para fazer transferência de veículos, 
motos, entre outros é necessário se deslocar para a cidade de Posse-GO, sendo que com o 
convênio uma empresa terceirizada do DETRAN-GO pode vir realizar esses serviços de 
vistorias em nossa cidade pelo menos de quinze em quinze dias, proporcionando ao cidadão 
dominicano menos gastos financeiros, além de proporcionar maior comodidade aos mesmos. 

ssões, 27 de Abril de 2022. Sala das Se 
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